
Não jogue lixo 
nas ruas. 

A população 
agradece!
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Ingredientes

Modo de preparo

CREPE DE TAPIOCA 
(CREPIOCA)

1 ovo (é melhor tirar a pele 
da gema)/1 colher de polvilho 
doce (pode ser substituído 
por tapioca ou polvilho aze-
do)/1 colher de requeijão/1 
colher de água/1 pitada sal.

Bata todos os ingredientes 
em um mixer até obter uma 
consistência cremosa.
Despeje uma concha da mas-
sa numa frigideira levemente 
untada com margarina, tam-
pe e deixe dourar.
Recheie a gosto e dobre ao 
meio como um crepe.

Ingredientes

Modo de preparo

PIRÃO DE FRANGO

2 peitos de frango/1 ce-
bola/3 dentes de alho/2 
tomates/sal/caldo de 
frango/salsinha e ceboli-
nha/farinha de mandioca.

Desfie os frangos depois de 
cozidos.
Não jogue a água que cozi-
nhou o frango.
Refogue a cebola, o alho, co-
loque o frango e faça o mo-
lho com os tomates, tempere 
com o caldo de frango, sal, 
cebolinha e salsinha.
Coloque a água que está se-
parada para ferver.
Em um recipiente coloque a 
farinha de mandioca com um 
pouco de água.
Acrescente o molho de fran-
go na água fervendo.
Aos poucos engrosse com a 
farinha de mandioca que está 
separada.

Ingredientes

Modo de preparo

FRANGO DE PANELA DE 
PRESSÃO SEM ÁGUA

1 frango inteiro/1/2 cebola/
pimenta-do-reino (a gosto)/
cebolinha (a gosto)/salsinha 
(a gosto)/colorau (a gosto).

Corte o frango em pedaços.
Coloque em uma panela de 
pressão o frango e os ingredien-
tes, menos o colorau e cozinhe 
por 20 minutos em fogo alto.
Abra a panela com cuidado (não 
esqueça de tirar a pressão), co-
loque o colorau e uma pitada de 
sal.
Cozinhe por mais 20 minutos, 
dependendo do seu fogão em 
fogo médio.

Ingredientes

Modo de preparo

BOLO DE 
COCA - COLA

6 ovos/1 latinha de Coca - 
Cola tradicional/2 xícaras de 
farinha de trigo/1 colher de 
sopa de fermento/2 xícaras 
de açúcar

Primeiro abra a Coca - Cola 
e deixe alguns minutos 
aberta para perder o gás e 
não espumar muito na hora 
de bater
Bater as gemas com o açú-
car, misturar a Coca - Cola 
até dissolver bem
Depois é só misturar com o 
trigo, claras e fermento
Levar ao forno médio por 
aproximadamente 40 minu-
tos

Câmara Municipal de Nova Iguaçu
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATOS OFICIAIS

CHAMAMENTO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA

A Câmara Municipal de Nova Iguaçu informa e convida a so-
ciedade iguaçuana, em cumprimento ao Art. 36, §5º da Lei 
Complementar n° 141/2012, a participar de Audiência Pública 
a ser realizada no dia 27 de fevereiro de 2023 às 10 horas no 
Plenário da CMNI, localizado na Rua Prefeito João Luiz do 
Nascimento, n° 38, Centro, Nova Iguaçu – RJ, para a Pres-
tação de Contas do Executivo Municipal na área da saúde, 
referente ao terceiro quadrimestre de 2022.

Eduardo Reina Gomes de Oliveira
Presidente da Câmara Municipal de Nova Iguaçu

Câmara Municipal de Belford Roxo
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATOS OFICIAIS

PORTARIA Nº 048 DE 13 DE FEVEREIRO DE 2023.
EXONERAR CLAUDIO SOUZA MACHADO, do cargo em 
Comissão de Assessor de Serviço, Símbolo AS, da Es-
trutura Legislativa da Câmara Municipal de Belford Roxo, a 
contar 31/01/2023, conforme disposto na Lei n° 1615/2020.
PORTARIA Nº 049 DE 13 DE FEVEREIRO DE 2023.
EXONERAR JORGE FRANCISCO DOS REIS, do cargo em 
Comissão de Assessor de Serviço, Símbolo AS, da Es-
trutura Legislativa da Câmara Municipal de Belford Roxo, a 
contar 31/01/2023, conforme disposto na Lei n° 1615/2020.
PORTARIA Nº 050 DE 13 DE FEVEREIRO DE 2023.
EXONERAR VANESSA GENE MONTEIRO DA SILVA, do 
cargo em Comissão de Assessor de Serviço, Símbolo AS, 
da Estrutura Legislativa da Câmara Municipal de Belford 
Roxo, a contar 31/01/2023, conforme disposto na Lei n° 
1615/2020.

Publique-se e Cumpra-se.
Belford Roxo, 13 de fevereiro de 2023.

ARMANDINHO PENELIS
Presidente

PREFEITURA DE MESQUITA
CONCESSÃO DE LICENÇA

04.132.090/0001-25

PREFEITURA DE MESQUITA
CONCESSÃO DE LICENÇA

04.132.090/0001-25

Comunicamos o recebimento da renovação da Licença 
Ambiental Simplificada nº. 2022/11/12 expedido pela PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE MESQUITA. Esta licença é válida 
até 31 de outubro de 2026, que autoriza a empresa F A GO-
MES REVENDEDORA DE GAS EIRELI, inscrita no CNPJ 
nº. 10.868.620/0001-09, a realizar DEPÓSITO DE GLP - GÁS 
LIQUEFEITO DE PETRÓLEO, na Rua Estela, s/n - QD 51 LT 
1469 LOJA - Centro - Mesquita/RJ.

Coordenadas Geográficas:
Norte: 7478706.38 
Leste: 661384.79

Comunicamos o recebimento da renovação da Licença 
Ambiental Unificada LAU nº. 2022/11/13 expedido pela PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE MESQUITA, em 18 de novem-
bro de 2022. Esta licença é válida até 18 de novembro de 
2026, por 04 (quatro) anos, que autoriza a empresa A R DO 
AMARAL REVENDEDORA DE GÁS, inscrita no CNPJ nº. 
21.155.910/0001-13, a realizar COMÉRCIO VAREJISTA DE 
GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP), Em área construí-
da de 14,28 m2, na Rua Marte, nº 956 - Centro - Mesquita/RJ, 
referente ao processo nº. 09/9742/22.

Coordenadas UTM:
Norte: 7478663.94 m S Leste: 660652.50 m E
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Prefeitura da Cidade de São João de Meriti 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DECRETO Nº 6879 DE 31 DE JANEIRO DE 2023

 “Abre Crédito Adicional Suplementar às dotações do Orçamento Vigente e dá  
providências Correlatas” 

O PREFEITO DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI:  no uso de suas atribuições 
constitucionais e com base no Art. 9° da Lei Municipal nº 2.370 de 22 dezembro de 
2022. 

D  E  C  R  E  T  A:
Art. 1º - Fica Aberto um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 13.685.216,64 
(Treze milhões seiscentos e oitenta e cinco mil duzentos e dezesseis reais e sessenta 
e quatro centavos), em favor das seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2º - Os recursos para o Crédito Adicional Suplementar advêm  da anulação 
parcial de acordo com o inciso III, § 1º, artigo 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17 março 
de 1964, na forma demonstrada abaixo:

P.T. ND FICHA FONTE REFORÇO ANULAÇÃO

03.01.01.09.272.140.2.095 3.1.90.01.00 962 1500 7.690.319,41

03.01.01.09.272.140.2.095 3.1.90.03.00 965 1500 3.387.073,16

03.01.01.09.272.140.2.095 3.3.90.92.00 970 1500 2.375.857,59

03.01.01.09.272.140.2.095 3.3.90.92.00 1216 1800 231.966,48

03.01.01.09.272.140.2.095 3.1.90.01.00 964 1800 9.228.096,25

03.01.01.09.272.140.2.095 3.1.90.03.00 967 1800 3.387.073,16

03.01.01.09.272.140.2.095 3.3.90.08.00 969 1500 2.000,00

03.01.01.09.272.140.2.095 3.3.90.93.00 971 1500 4.000,00

03.01.01.09.272.140.2.095 9.9.99.99.00 972 1800 1.064.047,23

TOTAL 13.685.216,64 13.685.216,64      

Art. 3º Em decorrência deste Decreto fica alterado o Quadro de Detalhamento das 
Despesas da respectiva Unidade.

Art. 4º -  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitoa a partir de 02 de janeiro de 2023, revogadas as disposições em contrário.

JOÃO FERREIRA NETO
PREFEITO

Republicado por incorreção

Prefeitura Municipal de Porto Real
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATOS OFICIAIS
AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Presencial 002/2023
O Município de Porto Real /RJ, através da Secretaria Municipal de Licitações Com-
pras e Contratos torna público que realizará às 10:00 horas, do dia 03 de março 
de 2023 na Sala de Licitações do Centro Administrativo Municipal no Palácio 5 de 
Novembro à Rua Hilário Ettore, 442, Centro Porto Real, RJ, licitação nº 002/2023 na 
modalidade Pregão na forma presencial, tipo menor preço, objetivando REGISTRO 
DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS para atender a SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE SAÚDE conforme especificações contidas no edital e seus 
anexos que são parte integrante do Processo Administrativo nº 5372/2022. O Edi-
tal poderá ser retirado no portal oficial do município no endereço eletrônico https://
www.portoreal.rj.gov.br. Para retirada do edital na Secretaria de Licitações Compras 
e Contratos os interessados deverão trazer: 1 (uma) resma (500 folhas) de papel 
sulfite tamanho A4 branco e documentos de identificação civil. VALOR MÁXIMO AD-
MITIDO: R$ 1.853.023,47 (um milhão, oitocentos e cinquenta e três mil, vinte e três 
reais e quarenta e sete centavos)

Porto Real, 13 de fevereiro de 2023.
LETÍCIA KLOTZ DE ALMEIDA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES COMPRAS E CONTRATOS

DECRETO Nº 2849 DE 13 DE FEVEREIRO DE 2023.

EMENTA: Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 960.000,00

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO REAL, no uso das suas atribuições, com 
fundamento no artigo 41º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, 
e tendo em vista a autorização constante do artigo 8º da Lei Municipal nº 850 de 21 
de Dezembro de 2022.

Decreta: 

Art. 1º Fica Aberto crédito suplementar no valor de R$ 960.000,00 (Novecentos e 
sessenta mil reais) para atender as programações constantes do Anexo I deste De-
creto;

Art. 2º Os recursos de que se trata o Art.43 da Lei 4.320/64 são provenientes da 
Resolução SES nº 2726, de 11 de Maio de 2022, Secretaria de Estado de Saúde, 
referente a COMPONENTE REGIONAL DO INTERIOR – PAHI/RI DO PROGRAMA 
DE APOIO AOS HOSPITAIS INTEGRANTES DO SUS – PAHI, com recurso finan-
ceiro já depositado em conta corrente do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE , no valor 
de R$ 960.000,00.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

CAÇA-PALAVRA

Solução
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Procure e marque, no diagrama de letras, as palavras em destaque no texto.
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 R A F O Y S H F S F N A I L E G R A E D T S

Le Corbusier
CHARLES-Edouard Jeanneret-Gris (1887-1965), popularmente conhecido pelo 
nome de Le Corbusier, foi um arquiteto, escultor, urbanista e PINTOR suíço, 
nascido em 6 de outubro de 1887, na cidade de BERNA. Considera-se Le Cor-
busier a FIGURA mais importante da arquitetura moderna no SÉCULO XX. 

Estudou ARTES em sua cidade natal, La 
Chaux-de-Fonds, por muitos anos. Em 1907, 
começou um estágio de DOIS anos no ESTÚ-
DIO de Auguste Perret, na FRANÇA, país em 
que viria a adotar o apelido pelo qual ficou 
conhecido TEMPOS depois. O pseudônimo 
é uma homenagem a seu avô, chamado Le-
corbesier.

Uma das principais características de seu 
TRABALHO era a preocupação com o esti-
lo de vida do HOMEM moderno em um am-
biente planificado. São obras significativas 
deste estilo, o PLANO Obus, que revitalizou 
a capital da ARGÉLIA, e o planejamento ur-
bano de Chandigarh, na ÍNDIA. 
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